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RESUMO


Cuida-se de Artigo Científico com ênfase no método de Revisão Bibliográfica, voltado ao estudo do instituto da tutela e suas peculiaridades, diretamente ligado ao apadrinhamento civil. O objetivo geral do presente trabalho é discutir, acerca das disposições presentes na Constituição Federal de 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) e no Código Civil de 2002, a interdisciplinaridade entre o instituto da tutela e o programa de apadrinhamento civil; como objetivos específicos, o presente artigo busca: a) discorrer sobre a importância da tutela e do apadrinhamento civil; b) analisar o instituto da tutela no direito civil brasileiro; c) analisar o apadrinhamento civil como “uma nova tutela”. A partir dessas considerações, buscou-se realizar um estudo com base em autores e estudiosos renomados do Direito Civil, abordando o que dispõe a legislação, as doutrinas e as jurisprudências sobre o tema.
PALAVRAS-CHAVE: Tutela. Família substituta. Apadrinhamento civil. Proteção integral.

1 INTRODUÇÃO

Inicialmente, importante destacar algumas considerações acerca dos institutos tratados neste artigo, quais sejam, a tutela e o apadrinhamento civil. A tutela está relacionada ao encargo, conferido pela lei, à pessoa que esteja apta a exercer o cuidado e proteção de um indivíduo menor que não está sujeito ao poder familiar dos pais. 
O instituto da tutela está disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), no Código Civil de 2002 e, ainda, possui algumas considerações no Código de Processo Civil de 2015. Da análise do diploma civil e estatutário, verificou-se que o tema é tratado de diferentes formas, no entanto, quando observado conjuntamente, ou seja, quando a tutela é estudada em atenção ao que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) e o Código Civil de 2002, é possível constatar que os dois diplomas têm os mesmos objetivos, quais sejam, a proteção integral e o melhor interesse do menor.
Ao longo deste estudo, será possível observar, também, que o dever de solidariedade que o Estado tem com a criança e o adolescente é garantido por meio do diploma estatutário e civil, no entanto, acima destes, a nossa Carta Maior também assegura e determina que esses direitos devam ser garantidos.
De regra, as determinações descritas nas normas constitucional e infraconstitucionais são conferidas aos pais, que devem garantir aos filhos o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, entretanto, a lei prevê que, na falta dos genitores, o encargo deverá ser submetido ao Estado e a todos os indivíduos que convivem em sociedade.
Com essas considerações, a tutela é uma forma de garantir ao menor os direitos que deveriam ser exercidos pelos pais e que, de alguma forma, não puderam se concretizar. É, ainda, um múnus público, encargo que deve ser cumprido a quem for designado, conforme determina a lei.
Ainda, importa destacar também que a tutela está elencada como uma das formas de família substituta e, por isso, para que sejam instituídas e analisadas quaisquer decisões que envolvam crianças e adolescentes que não estejam sob o exercício do poder familiar de seus genitores, deve-se sempre atentar para a proteção e o melhor interesse da criança e do adolescente.
O apadrinhamento civil, por sua vez, destaca-se como uma forma de afeto entre pessoas da sociedade que desejam construir uma relação com crianças e adolescentes que vivem em abrigo institucional. A recente Lei n. 13.509, de 22-11-2017, acrescentou algumas poucas disposições acerca do apadrinhamento civil, porém, deixou a maior parte da aplicação desse instituto a cargo das instituições que viabilizam o programa.
Sobre estas instituições, faz-se necessário destacar que, embora a referida lei tenha sido promulgada no ano de 2017, os programas de apadrinhamento civil já eram desenvolvidos no Brasil.
Embora pouco trabalhado no âmbito jurídico, o programa de apadrinhamento civil possui grande relação com as disposições acerca da proteção e do melhor interesse da criança e do adolescente, por isso, revela uma semelhança com o instituto da tutela, podendo, inclusive, inferir o programa pode ser identificado uma nova forma de tutela. 
Nesse sentido, o presente estudo buscou demonstrar os dois temas, que serão detidamente apresentados em separado e, após, analisados de forma conjunta, dessa forma, será possível demonstrar a interdisciplinaridade dos temas, que envolvem as disposições constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), bem como aquelas que estão no corpo do Código Civil de 2002.
Por fim, importa destacar que, apesar de pouco tratados nas disposições jurídicas, a tutela e o apadrinhamento civil são temas de extrema importância para a sociedade e para a convivência familiar e comunitária, o que será estudado, de maneira sistemática, a seguir.

2 A TUTELA COMO FAMÍLIA SUBSTITUTA

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 reconhece que, durante a menoridade, a criança ou adolescente necessita da chamada proteção integral. Esse reconhecimento encontra-se expresso no art. 227 da mencionada Carta, que tem a seguinte redação:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988).

A partir da leitura do dispositivo acima mencionado, é possível inferir que a proteção integral da criança ou adolescente é uma garantia constitucional que, a princípio, é atribuída aos pais do menor. Entretanto, existem situações em que os genitores não podem cumprir com esse encargo, motivo pelo qual o próprio artigo prevê, na sequência, que a proteção do menor também é dever da sociedade e do Estado.
Os casos em que os genitores estão impossibilitados de garantir a proteção integral do menor com o pleno exercício do poder familiar possuem motivos diversos, como a morte ou declaração de ausência de ambos os pais, ou, ainda, a destituição ou suspensão do poder familiar destes. Estes motivos, por sua vez, ensejam a colocação do menor sob tutela, instituto que faz parte do tema central deste artigo.
A tutela, portanto, é outorgada pela legislação à pessoa que detenha capacidade civil plena, atuando como instrumento de consumação da proteção integral da criança. Segundo obra de Carlos Roberto Gonçalves, a tutela “destina-se a suprir a falta do poder familiar e tem nítido caráter assistencial” (GONÇALVES, 2014).
Nesse sentido, tutor é o indivíduo que possui aptidão para exercer as funções de cuidar e administrar os bens de um indivíduo menor que não esteja sujeito ao poder familiar que é de exercício próprio dos pais.
É indiscutível que a tutela trata-se de medida que integra o compromisso do Estado em proteger o indivíduo menor. Em decorrência disso, o art. 28 do Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) apresenta o referido instituto como uma das formas de família substituta, na qual o tutor assume um poder-dever sobre a pessoa e os bens do menor.
O diploma estatutário destacado trata da tutela, de forma específica, em seus artigos 36 a 38, e garante que esse encargo será deferido, nos termos da lei civil, ao indivíduo de até 18 (dezoito) anos incompletos, sendo tal deferimento um pressuposto da prévia decretação da extinção, perda ou suspensão do poder familiar e, necessariamente, uma implicação do dever de guarda.
Com essas considerações, tem-se que a execução da tutela como uma forma de família substituta revela uma garantia do direito à convivência familiar do menor, bem como o assegura em sua criação, educação, lazer, assistência, integridade física e psíquica e, ainda, no seu desenvolvimento intelectual, moral e material.
Conforme já destacado, a tutela, para o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), é uma forma de colocação do menor na família substituta e, não obstante haver disposição no referido diploma, o próprio faz remissão à Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, motivo pelo qual, de maneira sistemática, todas essas demais especificações acerca do tema, presentes no mencionado código, serão estudadas ao longo deste artigo.

2.1 A IMPORTÂNCIA DA TUTELA ATUALMENTE

Firmadas as premissas iniciais acerca da tutela, é necessário, ainda, tecer algumas considerações acerca da importância do respectivo instituto antes de evidenciar as particularidades do tema.
Nesse sentido, é de grande relevância destacar os principais objetivos da tutela, os quais se dividem na proteção, defesa e amparo do menor. A partir destes, podemos, inicialmente, afastar o julgamento rigorosamente patrimonialista da tutela, alcançando, então, a compreensão de que o papel do tutor ultrapassa a proteção dos interesses patrimoniais do menor.
Na lição de Maria Berenice Dias, a tutela “tem gênese idêntica à da autoridade parental, não consistindo apenas na preservação do patrimônio do menor. Há também a responsabilidade pela educação e pelo aperfeiçoamento do tutelado” (DIAS, 2017).
Dessa forma, incumbe ao tutor assumir a assistência ou a representação do menor, garantindo-lhe a efetiva proteção, sobretudo, nos moldes anteriormente demonstrados (proteção, defesa e amparo), mas, também, seguindo os padrões de defesa efetiva dos interesses relativos aos bens patrimoniais do tutelado.
Noutra senda, faz-se necessário enfatizar, também, que a tutela não é um instituto destinado ao incapaz, mas sim, ao menor de idade, que, não estando sujeito ao pátrio poder dos pais, deve ser protegido de alguma forma. Em seus ensinamentos, Sílvio de Salvo Venosa, sobre o tema, adverte:

O destinatário da tutela é objetivamente o menor e não o incapaz, pois somente o menor necessita do pátrio poder (...). Não basta, porém, a menoridade para que o menor seja posto sob tutela: é necessário que não esteja sob o manto do poder familiar (VENOSA, 2014).

Evidenciada a responsabilidade do tutor sob o menor sujeito à tutela, impende explicar, nesse seguimento, que os poderes conferidos àquele possuem uma maior limitação em relação aos exercidos pelos pais, que possuem o pleno exercício do poder familiar.
Consoante as disposições anteriores, compreendemos que o tutor é o indivíduo que assume a assistência ou representação do menor, no entanto, essa atribuição, como bem explica Maria Berenice Dias, “não é plena e ilimitada, dizendo respeito, tão somente, a alguns atos patrimoniais, excepcionados alguns atos para os quais se exige autorização judicial, como, por exemplo, a alienação ou oneração de bens pertencentes ao tutelado” (DIAS, 2017).
A partir disso, constata-se a divergência entre o poder do tutor e o poder dos genitores. Estes possuem o chamado poder familiar, enquanto que aquele possui o chamado poder-dever, que é uma atribuição com algumas limitações. Sobre este tema, a primorosa lição a seguir nos ensina:

Resta, pois, evidenciado que a tutela não tem o mesmo alcance e dimensão do poder familiar. Até porque “falta-lhe, principalmente, o envolvimento afetivo decorrente da relação paterno-filial”, como bem percebeu MOACIR CÉSAR PENA JÚNIOR.[footnoteRef:4] Prova irrefutável disso vem do art. 1.689, I, da Codificação, reconhecendo os pais como usufrutuários legais dos bens pertencentes aos seus filhos menores. É o chamado usufruto legal. Esse benefício, entretanto, não é reconhecido ao tutor (FARIAS; ROSENVALD, 2015). [4:  PENA JÚNIOR, Moacir César. Direito das pessoas e das famílias, op. cit., p. 323.] 


Nesses moldes, as considerações aqui elencadas, mais uma vez, concorrem para a forma de tratamento da tutela estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), qual seja, como família substituta, sem o exercício do poder familiar, que é privativo dos genitores do menor.
Merece destaque, ainda, a disposição que versa sobre o exercício da tutela, que deve ser efetuado com rigorosa sentinela judicial, ou seja, a legislação é responsável por regular os encargos, deveres e obrigações do tutor e, não sendo esses devidamente observados da maneira como determina a Lei, poderá haver responsabilização civil e penal do tutor.
Nesse sentido, tem-se que figura tutor possui algumas atribuições muito importantes, dentre elas, o dever de prestar contas ao Estado sobre a administração dos valores pertencentes ao menor.
O tutor deve ter a ciência de suas responsabilidades perante o patrimônio do menor posto sob tutela, por isso, possui o encargo de comprovar as despesas e pagamentos realizados, cumprindo com exatidão o compromisso da tutela.
Podemos dizer, ainda, que a tutela é uma obrigação imposta por lei em atendimento ao poder público, na qual o tutor nomeado não poderá recusar o encargo, salvo as exceções previstas em lei, as quais serão posteriormente demonstradas. 
Outro ponto que merece destaque trata das modalidades de tutela, nessa ocasião, destaca-se a chamada tutela legítima, que decorre da lei, e apresenta um rol de tutores que serão preferencialmente nomeados na ordem disposta no artigo expresso no Código Civil.
Com isso, verificamos, em síntese, as disposições mais importantes sobre o instituto da tutela e, ante o exposto no título e neste subtítulo, bem como analisando as disposições constitucionais e infraconstitucionais sobre o tema, podemos inferir que o instituto da tutela é de grande relevância para a proteção dos menores que não estejam sujeitos ao poder familiar dos pais e que necessitam de amparo. 
Nesse mesmo sentido, é igualmente relevante destacar que, para o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), a tutela é uma das formas de colocação do menor na família substituta. Em que pese tais considerações, as disposições feitas pelo Código Civil de 2002, acerca da tutela, trazem uma posição divergente, sendo assim, analisaremos a seguir, de forma mais detalhada, as considerações acerca da tutela no Direito Civil Brasileiro, cujo próprio Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) também faz remissão.

3 A TUTELA NO DIREITO CIVIL BRASILEIRO

Conforme já destacado anteriormente, o instituto da tutela é disposto como uma das formas de família substituta no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), porém, ao tratar do tema, o legislador, na Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, preferiu manter sob foco o menor com patrimônio, na forma do que dispunha, também, o código anterior (1916). Para Sílvio Rodrigues (1999), a preocupação da lei é principalmente com o órfão rico, pois o instituto trata, primeiramente, da preservação de seus bens.
No diploma civil, portanto, não existe um cuidado eminentemente protetivo à criança e ao adolescente, mas sim, uma preocupação com o menor que tem vasto patrimônio e que não mais está sujeito ao poder familiar de seus genitores.
Embora as duas concepções (estatuto e código) apresentem tratamento divergente acerca da tutela, é bem verdade que as duas posições são complementáveis entre si e, dos dois diplomas, “decorre que a tutela é a instituição supletiva do poder familiar” (VENOSA, 2014). 
Conforme já evidenciado, as considerações expressas no Código Civil são referências também para o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, que, na redação do art. 36, reconheceu que a matéria “será deferida, nos termos da lei civil” (BRASIL, 1990).
A partir disso e ao longo deste estudo, apresentaremos a seguir, de forma melindrosa, as disposições tratadas no Código Civil de 2002, bem como trataremos das anotações sobre o disposto no diploma estatutário como forma de integralizar este aprendizado.
As considerações acerca da tutela no Código Civil de 2002 iniciam-se no art. 1.728, que apresenta as circunstâncias em que os filhos menores são postos em tutela, as quais, inclusive, foram expostas anteriormente. 
Entretanto, para aperfeiçoar esse estudo, destaca-se a redação dada pelo próprio código, que descreve, nos incisos I e II, as duas circunstâncias nas quais os filhos menores são postos em tutela: com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes, e em caso de os pais decaírem do poder familiar.
Em todos os casos, verifica-se que não mais existe o poder familiar dos genitores. Em caso de morte dos pais, o poder familiar é extinto, como bem assevera o art. 1.635, inciso I do Código Civil. Igualmente é o caso de declaração de ausência, porém, algumas particularidades sobre esse tema devem ser observadas. 
Em seu art. 22, o Código Civil de 2002 dispõe que, não havendo notícia sobre um indivíduo desaparecido e, se este não houver deixado representante ou procurador, o juiz, por meio de solicitação de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência e nomeará curador em nome da pessoa desaparecida.
Nesse sentido, a declaração de ausência implica, quando obedecidas todas as regras dispostas na legislação, na posterior abertura da sucessão definitiva, ou seja, na enunciação de que a pessoa ausente teve o fim de sua vida. Em consequência disso, para o nosso estudo, verifica-se que, com a declaração de ausência, o poder familiar é igualmente extinto.
Por último, os filhos menores também são postos em tutela com o decaimento do poder familiar, que, por sua vez, decorre da sua suspensão ou perda. O primeiro caso impede temporariamente o exercício do poder familiar e autoriza a nomeação de tutor, estando as hipóteses de suspensão do poder familiar dos pais elencadas no art. 1.637 do Código Civil de 2002, quais sejam: o descumprimento de deveres inerentes aos pais; a ruína dos bens dos filhos e a condenação em decorrência de crime cuja pena exceda a dois anos de prisão.
Importante lembrar que os deveres inerentes aos pais estão previstos no teor da Constituição Federal de 1988, do Estatuto da Criança e do Adolescente e, ainda, do próprio Código Civil de 2002 e se referem ao dever dos pais ao sustento, educação e guarda dos filhos.
No que diz respeito à perda do poder familiar, a sua configuração depende das seguintes hipóteses, descritas no art. 1.638 do Código Civil de 2002: castigo imoderado do filho; abandono do filho; prática de atos contrários à moral e aos bons costumes; reiteração de faltas aos deveres inerentes ao poder familiar ou, ainda, a entrega do filho, de forma irregular, a terceiro para fins de adoção.
Apresentadas algumas considerações sobre a suspensão e a perda do poder familiar, necessário destacar, por último, que a suspensão é preferida à perda sempre que haja probabilidade de futura recomposição dos laços afetivos. Além disso, a suspensão trata-se de medida que pode sempre ser revista, desde que os fatores que a ensejaram sejam superados.
Finalizadas essas considerações, impende destacar, ainda, que é necessário que ambos os pais não mais detenham o poder familiar para que o menor seja posto em tutela, ou seja, as hipóteses de falecimento ou ausência, ou, ainda, do decaimento do poder familiar precisam atingir os dois genitores (não necessariamente a mesma modalidade para ambos) para que o menor seja posto sob tutela, isso porque havendo incidência desses apenas com relação ao pai ou à mãe, aquele que não foi atingido deverá assumir o exercício do poder familiar.

3.1 DOS TUTORES

Conforme já disposto, o instituto da tutela será aplicado quando os pais do menor estiverem impossibilitados de exercer o chamado poder familiar, seja por motivo de morte ou declaração de ausência, ou, ainda, em razão do decaimento do poder familiar, como nos ensina a redação do art. 1.728 do Código Civil de 2002.
Nesse seguimento, é necessário destacar, inicialmente, que o art. 1.729 do Código Civil de 2002 assegura que a nomeação de tutor é um direito que compete aos pais, em conjunto. Ainda, o parágrafo único do referido artigo revela que essa nomeação deve constar de testamento ou de qualquer outro documento autêntico.
Nas palavras de Maria Berenice Dias, “a nomeação do tutor é negócio jurídico unilateral e deve obedecer a forma especial, sob pena de nulidade” (DIAS, 2017). Assim, a figura do tutor é descrita como o indivíduo que possui aptidão para exercer as funções de cuidar e administrar os bens de um indivíduo menor que não esteja sujeito ao poder familiar que é de exercício próprio dos pais.
A partir dessas considerações, destaca-se que a tutela possui algumas modalidades, a depender do modo de sua instituição. A primeira modalidade a ser analisada neste estudo é a documental, que se refere aos casos em que os genitores indicam a pessoa capaz de servir como tutor de seus filhos menores por meio de instrumento público ou particular. Sobre esta modalidade, importa ressaltar, ainda, que a tutela poderá ser firmada por um ou ambos os pais, em conjunto ou separadamente.
Em seu art. 1.730, o Código Civil de 2002 dispõe que os pais devem estar aptos a realizar a nomeação do tutor e, caso ao tempo da morte o genitor não esteja no exercício do poder familiar, a respectiva indicação será considerada nula. Sobre o tema, Caio Mário da Silva Pereira afirma que a nomeação documental ou testamentária de tutor “é ineficaz se ao fazer a designação exercia a autoridade parental, mas veio depois de perdê-la, não a tendo na data da morte” (PEREIRA, 2014).
Outra modalidade de tutela é a chamada testamentária, que, conforme induz o próprio nome, trata de ato de última vontade na nomeação do tutor, podendo qualquer dos pais instituir a tutela através de testamento ou codicilo, por meio de instrumento público, cerrado ou particular.
Em relação a essa modalidade, é necessário elucidar que cada genitor deve indicar o tutor em testamentos diferentes, em razão da vedação do chamado testamento conjuntivo, evidenciado no art. 1.863 do Código Civil de 2002.
Sobre o tema, ainda, pensemos na situação em que o pai nomeia tutor, no entanto, a mãe sobrevive. Nesse caso, a nomeação não terá efeito, já que a mãe do menor passará a exercer o poder familiar. Assim, infere-se que a indicação de tutor na modalidade testamentária somente produzirá efeito com a morte do genitor sobrevivente, ou, ainda, com a perda do poder familiar deste.
Situação diversa ocorre quando o pai nomeia um tutor e a mãe outro. Nesse caso, não há ocorrência da nomeação em conjunto, como exige o art. 1.729 do Código Civil de 2002, por isso, tem-se que tal fato deverá ser analisado e dirimido pela figura do juiz, o qual preservará, em todo caso, o melhor interesse do menor.  
Nesses dois casos, ou seja, nas modalidades de tutela documental e testamentária, a nomeação do tutor é livre, podendo ser atribuída a algum parente ou incidir sobre indivíduo que não faça parte da família, seja ela natural ou ampliada. 
A tutela legítima trata de outra modalidade que, por sua vez, será identificada quando instituída por vontade da lei, ocorrendo diante da ausência de nomeação de tutor pelos genitores, ou, ainda, por invalidade ou ineficácia da respectiva nomeação. Esta hipótese está presente no art. 1.731 do Código Civil de 2002, a saber:

[bookmark: art1731i1]Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos parentes consanguíneos do menor, por esta ordem:
[bookmark: art1731ii1]I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto;
II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais próximos aos mais remotos, e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços; em qualquer dos casos, o juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em benefício do menor. (BRASIL, 2002)

[bookmark: art28§3]Na tutela legítima, portanto, o tutor será nomeado em concordância com a ordem disposta no artigo supramencionado e, nesse seguimento, importa destacar que o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) concorre na mesma perspectiva, informando, em seu art. 28, § 3º, que “na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida” (BRASIL, 1990).
Dessa forma, evidencia-se, por meio da análise conjunta dos dois institutos, que o legislador procurou resguardar a conexão do menor com as pessoas do seu âmbito familiar, lembrando que o melhor interesse do menor deve ser sempre preservado, podendo o juiz preterir um parente a quem a lei dá a preferência se constatar que a sua nomeação não contempla o melhor interesse da criança ou do adolescente.
Assim, ainda que presente o rol do art. 1.731 do Código Civil de 2002, o magistrado deverá atender ao melhor interesse do menor na nomeação do tutor, devendo esse encargo, inclusive, ser concedido a uma pessoa que tenha alguma afinidade com o menor, mesmo que resulte no desvio do rol disposto na legislação.
Como última modalidade de tutela, temos a dativa, que atua como uma espécie subsidiária, nos termos do art. 1.732 do Código Civil de 2002, que prevê que o magistrado nomeará pessoa idônea e residente no domicílio do menor como tutor na falta de tutor testamentário legítimo, bem como quando este, nomeado, for excluído ou escusar-se do exercício da tutela, ou, ainda, quando removido por não idôneo o tutor legítimo e o testamentário.
Nesses casos, o juiz deve nomear como tutor pessoa idônea e residente no domicílio do menor. Nas palavras de Maria Berenice Dias, “na falta ou exclusão do tutor legítimo ou testamentário, bem como na ausência e parentes em condições de exercer a tutela, cabe ao juiz conferi-la a uma pessoa estranha. É a chamada tutela dativa” (DIAS, 2017).
Na redação do art. 1.734 do Código Civil de 2002 também é possível verificar que a tutela, de igual forma, será dativa quando o menor encontrar-se em situação de abandono, seja por desconhecimento, falecimento ou suspensão ou destituição do poder familiar dos pais, caso em que a criança ou adolescente terá tutor nomeado pelo juiz, ou serão incluídos em programa de colocação familiar, na forma que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990). 
Em conjunto com a interpretação do artigo supramencionado, destaca-se a redação do art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), que dispõe que as medidas de proteção serão garantidas à criança e ao adolescente sempre que houver ameaça ou violação aos direitos do menor, seja por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, ou, ainda, em razão da conduta destes.
Ao observar esses casos, verifica-se que o juiz poderá decidir pela nomeação de um tutor (tutela dativa), ou, ainda, pelo encaminhamento do menor para o cadastro de adoção. Ressalte-se, ainda, que a decisão do magistrado deverá, em todo caso, estar atrelada ao princípio do melhor interesse do menor.
Evidenciadas as modalidades de tutela, necessário destacar, por último, a nomeação de tutor nos casos em que existam irmãos órfãos. O art. 1.733 do Código Civil dispõe que: “Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor” (BRASIL, 2002).
Em sua lição, Rodrigo da Cunha Pereira afirma que “a unicidade da tutela é vantajosa por manter a união familiar, resguardar melhor os interesses que são comuns, além de permitir a administração dos bens numa melhor ordem” (PEREIRA, 2012).
Nesse sentido, convém destacar que, em que pese a redação dada pelo diploma civil, o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) admite a tutela compartilhada, desde que exista risco de abuso ou outra situação que justifique a excepcionalidade de solução diversa, buscando assegurar, sempre, o caráter protetivo da tutela.
Dessa forma, de regra, deve ser preferido que, aos irmãos órfãos, seja nomeado apenas um tutor, porém, em casos excepcionais, admite-se a chamada tutela compartilhada.

3.2 DOS INCAPAZES DE EXERCER A TUTELA

A legislação, em consonância com o que dispõe o princípio do melhor interesse do menor e, ainda, sob análise das garantias constitucionais previstas na Carta Maior, preocupou-se em tratar, também, sobre os indivíduos incapazes de exercerem a tutela. 
Antes de evidenciar as situações elencadas no código, necessário destacar que, apesar de tratá-las como incapacidades, o diploma civil, tecnicamente, apresenta um rol que indica impedimentos para a atividade da tutela, ou seja, trata de hipóteses de proibição do seu exercício.
Ressalvado o disposto anteriormente, vale salientar, ainda, que o cuidado em demonstrar tais proibições revela que o instituto da tutela não está restrito apenas a uma entrega de patrimônio, mas, essencialmente, objetiva tratar da proteção daquele que se encontra vulnerável e que não tem alguém para zelar por ele. Sobre este tema, a primorosa lição transcrita abaixo nos explica:

É direito da criança ou do adolescente a inserção em núcleo familiar probo, propício ao seu pleno desenvolvimento físico, psíquico e intelectual. Por isso, algumas pessoas são reconhecidas pelo sistema jurídico como incapacitadas para o exercício da tutela, em razão de sua conduta ou de sua peculiar situação (FARIAS; ROSENVALD, 2015).

Com essas considerações, destaca-se que o reconhecimento da incapacidade para o exercício da tutela está disposto na redação do art. 1.735 do Código Civil de 2002, que, por sua vez, nos ensina:

[bookmark: art1735i]Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a exerçam:
[bookmark: art1735ii]I - aqueles que não tiverem a livre administração de seus bens;
[bookmark: art1735iii]II - aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se acharem constituídos em obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos contra este, e aqueles cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o menor;
[bookmark: art1735iv]III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem sido por estes expressamente excluídos da tutela;
[bookmark: art1735v]IV - os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, contra a família ou os costumes, tenham ou não cumprido pena;
[bookmark: art1735vi]V - as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as culpadas de abuso em tutorias anteriores;
VI - aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa administração da tutela. (BRASIL, 2002).

O primeiro inciso dispõe que não poderá ser tutor aquele que não estiver na livre administração de seus bens. Sobre isso, é evidente que, se o indivíduo é incapaz de administrar seu próprio patrimônio, não faria sentido ser capaz de administrar os bens de terceiros, assim, por motivos óbvios, o incapaz, seja relativa ou absolutamente, está impedido de exercer a tutela.
Na sequência, o segundo inciso informa que, quem tenha alguma obrigação com o menor, ou algum direito contra ele, está igualmente impedido de exercer a tutela. Nesse sentido, para compreender a referida proibição, necessária se faz a análise deste inciso em conjunto com o art. 1.751 do Código Civil, que, por sua vez, tem, em sua redação, os seguintes termos: “Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o que o menor lhe deva, sob pena de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a tutoria, salvo provando que não conhecia o débito quando a assumiu” (BRASIL, 2002). O assunto é acertadamente explicado em consonância com o trecho abaixo:

Harmonizando a referida proibição com o art. 1.751 do mesmo Código, chega-se, sem qualquer dificuldade, à conclusão de que não se trata de uma regra absoluta, relevando-se de pouca técnica. Em verdade, como o tutor deve prestar, antes de assumir o encargo, declaração de bens e interesses em face do tutelado, o que decorre é, tão só, a proibição de cobrança do crédito enquanto perdurar a tutela, salvo se demonstrar que não conhecia o débito quando a assumiu (FARIAS; ROSENVALD, 2015).

Assim, depreende-se que a existência de crédito junto ao tutelado somente suspende sua exigibilidade durante o exercício da tutela. De igual forma, havendo demanda contra o menor pelos pais, filhos ou cônjuges do tutor, não poderá haver nomeação.
Em seguida, o terceiro inciso impede que os inimigos do menor, ou de seus genitores, ou, ainda, quem tiver sido excluído expressamente, pelos pais, do exercício da tutela, não poderá ser indicado como tutor. Sobre essa proibição, Washington de Barros Monteiro explica que “o motivo da proibição, que se baseia em razão de ordem moral, não sendo necessário se trate de inimizade capital” (MONTEIRO, 2016).
Posteriormente, o inciso IV do art. 1.735 do Código Civil de 2002 trata dos condenados por crime contra o patrimônio, a família e os costumes, independentemente de terem ou não cumprido pena. Sobre este tema, destaca-se o recente Enunciado n. 636 das Jornadas de Direito Civil, que dispõe: “O impedimento para o exercício da tutela do inc. IV do art. 1.735 do Código Civil pode ser mitigado para atender ao princípio do melhor interesse da criança” (BRASIL, 2018).
Sobre isso, tem-se que o assunto, em razão de sua recente posição, não está totalmente emoldurado na sociedade, no entanto, o enunciado evidencia os temas de maior relevância no instituto da tutela: a proteção integral e o melhor interesse da criança e do adolescente, os quais devem, em todo caso, serem priorizados.
Também não poderá ser tutor as pessoas de mau procedimento ou culpadas de abuso em tutorias anteriores. Nesse caso, são considerados os atos que, apesar de não serem enquadrados como crimes, demonstram uma conduta reprovável, em desacordo com os padrões éticos e sociais exigidos.
Por último, aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa administração da tutela também não poderão ser tutores. Sobre o tema, destacamos:

O Código ressalva os que exercem função pública incompatível com o encargo: injustificável a restrição exclusivamente à função pública. Há funções privadas que mais se mostram incompatíveis com a tutela, as que exigem viagens constantes, prolongada ausência do domicílio, por exemplo. O juiz haverá de ponderar no caso concreto. Essa situação, de qualquer forma, é mais adequada para os casos de escusa da tutela (VENOSA, 2014).

Em conformidade com o entendimento apresentado por Venosa, entendemos que o magistrado, nos casos que envolvam tutores que exerçam função pública incompatível com a “boa administração da tutela”, deverá atuar em conformidade com o princípio da proteção integral da criança e do melhor interesse do menor.
Além das hipóteses apresentadas no rol do art. 1.735 do Código Civil de 2002, necessário também demonstrar que a tutela também não será deferida “(...) a pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado” (BRASIL, 1990), disposição que se encontra no art. 29 do Estatuto da Criança e do Adolescente e, diante da análise conjunta do mencionado artigo com o disposto no diploma civil, infere-se que, em todo caso, o objetivo do instituto será sempre a obtenção da proteção integral infantojuvenil.

3.3 DA ESCUSA DOS TUTORES

No teor deste estudo, já se evidenciou que o exercício da tutela é um encargo público que, em regra, não admite a recusa, no entanto, o ordenamento jurídico reconhece que algumas pessoas podem se escusar do exercício desse instituto, quando presentes determinadas situações.
Diferentemente do tratado no tópico anterior, a escusa não é uma proibição do exercício da tutela, mas sim, uma recusa justificada que a lei outorga à pessoa a quem incumbiria o encargo da tutela. Nesses termos, tem-se que os incapazes de exercer a tutela estão proibidos de fazê-la, enquanto que o rol apresentado no art. 1.736 do Código Civil de 2002 dispõe que as pessoas que podem exercê-la voluntariamente.
As hipóteses descritas no dispositivo a seguir são exemplificativas, portanto, o tutor nomeado pode escusar-se por motivo diverso, desde que esteja devidamente fundado, cabendo ao juiz a sua apreciação. 
De início, o Código Civil de 2002 dispõe que podem escusar-se da tutela as mulheres casadas. Sobre esta disposição, necessário se faz destacar a presença do viés patriarcal da família.
Sobre isso, Carlos Roberto Gonçalves explica que “tal discriminação não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, que em mais de um dispositivo proclama a igualdade entre o homem e a mulher” (GONÇALVES, 2014). Dessa forma, infere-se que a igualdade evidenciada no texto constitucional deve ser mantida ao interpretar o inciso da norma infraconstitucional.
Também poderão escusar-se da tutela os maiores de sessenta anos, bem como aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três filhos. Sobre esta última hipótese, necessário destacar que não é preciso demonstrar que a escusa se trata de seus próprios filhos, ou seja, é suficiente o fato de que estejam três, ou mais filhos sob a autoridade direta da pessoa nomeada como tutor e sob a sua dependência financeira.
Na sequência, o diploma civil aduz que os enfermos também poderão escusar-se da tutela, nesse sentido, ressalta-se que deverá tratar-se de doença bastante grave, capaz de impedir o contato com o menor ou impossibilitar o exercício do encargo, não sendo qualquer enfermidade passível de escusa da tutela.
O indivíduo que residir em lugar diverso do tutelado também possui a faculdade de escusar-se do exercício da tutela. A referida escusa justifica-se no fato da preferência à forma de adaptação do menor com o tutor em convivência familiar no local onde estiver mais próximo do pupilo.
O indivíduo que já é tutor ou curador também terá direito à recusa do encargo, assim como os militares em serviço. Maria Berenice Dias, afirma, sobre a referência aos militares, que: “se a intenção é encontrar um tutor que consiga ter mais espaço de convívio com o tutelado, ao menos que fosse autorizada a recusa a quem, em função de emprego ou de profissão, tem pouca disponibilidade de tempo”. (DIAS, 2017).
Ainda, o Código Civil de 2002 também apresenta outra possibilidade de escusa da tutela, dispondo que existindo parente idôneo do tutelado, aquele que não é parente não poderá ser obrigado a aceitar o encargo (art. 1.737).
Por último, destaca-se que a escusa deve ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que ocorreu a designação pelo juiz, sob pena de renúncia, como bem dispõe o art. 1.738 do Código Civil de 2002.
Seguidamente, o diploma civil destaca, também, que, não admitindo o juiz a recusa, o nomeado deverá exercer a tutela enquanto eventual recurso interposto não tiver provimento, bem como responderá, desde logo, pelas perdas e danos que o menor venha a sofrer. Essa disposição refere-se ao art. 1.739 do Código Civil de 2002.

3.4 DO EXERCÍCIO DA TUTELA

O Código Civil de 2002 apresenta, dos artigos 1.740 a 1.752, as disposições acerca do exercício da tutela. Nesse sentido, destaca-se, inicialmente, que o primeiro artigo demonstra as incumbências do tutor com relação à pessoa do menor, as quais são: I - dirigir a educação do menor, devendo defendê-lo e prestar-lhe alimentos, conforme os seus haveres e condição; II – reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, quando o menor haja mister correção e III – cumprir com os deveres que cabem aos pais, ouvindo o pupilo a partir do momento em que ele completar 12 (doze) anos de idade.
O primeiro inciso reflete as disposições que a nossa Carta Magna evidencia, garantindo ao menor a proteção integral e assegurando os direitos dispostos no texto constitucional.
Em consonância com o disposto na Constituição Federal de 1988, o diploma estatutário também buscou tratar dos direitos das crianças e dos adolescentes no âmbito da educação, cultura, esporte e lazer, os quais, por sua vez, deverão ser conferidos pelos pais e, na falta deles, pela pessoa responsável. Em nosso estudo, podemos inferir que, no caso do menor posto sob tutela, o tutor é o indivíduo que deve assegurar os direitos expressos na norma.
Na sequência, da análise do segundo inciso, verifica-se que, no exercício da tutela, o tutor poderá buscar do juiz eventual imposição de limites, ou seja, o tutor, caso chegue à conclusão de que a criança ou adolescente necessita de correção, deverá requerer ao juiz que determine quais providências deverão ser tomadas no caso. Sobre esse tema: 

Eventuais travessuras, rebeldias, comportamentos antissociais ou excessos, realmente, precisam ser contidos. Todavia, não lhe é possível, como de resto também não o é aos pais, a aplicação de castigos físicos, mesmo que moderados, ou humilhantes. Havendo situação diferenciada ou que escape ao seu controle, o tutor tem de reclamar providências específicas ao juiz, como bem explicita a norma legal (FARIAS; ROSENVALD, 2015).

Com essas considerações, infere-se, ainda, que o juiz necessita, para concluir qual a medida adequada nestes casos, do auxílio de outras equipes, como psicólogos, pedagogos e assistentes sociais. Dessa maneira, a aplicação da correção do menor deverá ser requerida e analisada pelo magistrado, limitando, portanto, o poder-dever do tutor.
Por último, também cabe à pessoa do tutor o cumprimento dos deveres que, de regra, cabem aos pais do menor, levando em consideração a opinião do menor quando já contar 12 (doze) anos de idade.
No que diz respeito à proteção do patrimônio do menor, o art. 1.741 do Código Civil de 2002 informa que cabe ao tutor administrar os bens do tutelado em proveito deste, sob a inspeção do juiz, cumprindo seus deveres em observância ao zelo e a boa-fé.
Conforme já destacado, os poderes da administração patrimonial conferidos ao tutor são mais reduzidos do que os reconhecidos aos pais em relação aos seus filhos. Além disso, a administração dos bens do menor pela figura do tutor está submetida ao controle judicial através de prestação de contas.
Deve o tutor, portanto, atuar com zelo e responsabilidade na administração dos bens do menor, do contrário, responderá civilmente por eventuais prejuízos causados ao patrimônio do tutelado, caso que se refere à responsabilidade subjetiva, por força do art. 186 combinado com o art. 927 do Código Civil de 2002. Ressalte-se que a perda do patrimônio do menor, quando proveniente de caso fortuito, não será reparada.
Ainda, o Código Civil e o Estatuto da Criança e do Adolescente trazem a previsão de que também poderá haver responsabilização do tutor nos casos de abuso do direito de administração dos bens do menor, ou seja, quando, no exercício da tutela, o tutor ultrapassar os limites impostos pela boa-fé objetiva, pela função social ou econômica ou pelos bons costumes. Diferentemente, a responsabilidade, nessa hipótese, será objetiva, fundamentando-se somente no critério objetivo-finalístico.
Dispostas as considerações acerca do exercício da tutela em relação à pessoa do tutelado, bem como em relação ao patrimônio deste, cabe, neste momento, destacar outra figura de proteção, que é o chamado protutor.
A respectiva figura atua como fiscalizador dos atos do tutor e é designado pelo juiz, como bem assegura o art. 1.742 do Código Civil. Acerca desta forma de inspeção, destacamos o seguinte julgado, proferido pelo Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro:

Requerimento de Interdição. Sentença julgando procedente o pedido. Recurso do irmão do interditando para ser nomeado protutor e arbitramento de gratificação pela fiscalização MANUTENÇÃO, pois a nomeação do protutor é uma faculdade do Magistrado nos termos do art. 1.742 do novo Código Civil Nenhum elemento veio aos autos no sentido da nomeação dessa figura já que sem provas a eventual possibilidade de má administração dos bens do interditado. Não trouxe o candidato a protutor nenhuma demonstração de sua boa qualificação para o exercício desse munus Pareceres do MP nessa direção DESPROVIMENTO DO RECURSO (TJ-RJ – APL: 00606252720028190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 5 VARA ORFAOS SUC, Relator: OTAVIO RODRIGUES, Data de Julgamento: 17/11/2004, DECIMA PRIMEIRA CAMARA CIVEL).

Assim, infere-se que o protutor é um indivíduo que detém a confiança e é autorizada, pelo magistrado, quando este decidir pela necessidade, a acompanhar o tutor e garantir a boa administração do patrimônio do menor. Ressalte-se, ainda, que o protutor deverá sujeitar-se à prestação de contas de sua fiscalização, sendo garantida ao tutor a ampla defesa em relação ao que foi apresentado pelo protutor.

3.4.1 RESPONSABILIDADE JUDICIAL NA TUTELA

Na redação do art. 1.744 do Código Civil, o legislador estabeleceu uma regra específica acerca da responsabilidade civil do juiz na tutela. No referido dispositivo, há previsão da possibilidade de responsabilização pessoal e direta quando o magistrado “não tiver nomeado o tutor, ou não o houver feito oportunamente” (BRASIL, 2002).
Por outro lado, ainda do mesmo artigo, verifica-se que o magistrado deverá responder subsidiariamente “quando não tiver exigido garantia legal do tutor, nem o removido, tanto que se tornou suspeito” (BRASIL, 2002).
Desse modo, verifica-se a tamanha importância da intervenção do juiz no instituto da tutela. No primeiro caso (responsabilidade direta e pessoal), tem-se que a iniciativa do procedimento de nomeação cabe ao magistrado, enquanto que, na segunda hipótese, o juiz deve exigir caução do tutor, ou removê-lo a partir do momento em que se torne suspeito, sob pena de responsabilização subsidiária.

3.4.2 RESPONSABILIDADE DO TUTOR PELO DANO CAUSADO PELO TUTELADO

No instituto da tutela, o sistema jurídico admite as hipóteses de responsabilidade civil pelo fato de terceiro. O art. 932 do Código Civil de 2002 nos ensina quem são os responsáveis pela reparação civil e, dentre o rol apresentado, está a figura do tutor, que é responsável pelo pupilo.
Nesse sentido, a responsabilidade é objetiva, ou seja, independe da existência de culpa. Por sua vez, o art. 1.752 do Código Civil de 2002 discorre que o tutor terá direito ao ressarcimento das despesas referentes ao dano causado pelo menor.
Entretanto, existe uma hipótese em que o tutelado responderá propriamente pelo dano. O tema está disposto no art. 928 do diploma civil e estabelece que, quando a pessoa responsável, neste caso, o tutor, não tiver a obrigação de fazer ou quando não dispuser de meios suficientes, o incapaz, em nosso estudo, o menor, responderá pelos prejuízos que causar, desde que a responsabilidade seja subsidiária e condicional.
Evidenciadas as particularidades acerca da responsabilidade judicial, bem como a responsabilidade do tutor no instituto da tutela, é necessário apresentar, ainda, as demais disposições que o Código Civil elenca sobre o exercício da tutela.
O art. 1.746 estabelece que, dispondo o tutelado de bens, estes servirão para assegurar-lhe sustento e educação, devendo o magistrado fixar a quantia que entenda necessária e levando em consideração os rendimentos de sua fortuna quando o pai ou a mãe não as houver fixado.
Independentemente de autorização judicial, existem algumas atribuições cujo tutor pode exercer, as quais estão presentes no rol do art. 1.747 do Código Civil de 2002 e se dividem em: representar e assistir o tutelado, bem como receber rendas, pensões e créditos, além de atender às despesas com subsistência, educação, administração de bens e conservação e melhoramento do patrimônio do tutelado. Além dessas, compete ao tutor, também, promover o arrendamento dos bens imóveis.
De maneira contrária, faz-se necessária autorização do tutor para pagar dívidas, aceitar heranças, legados e doações, bem como para transigir, vender bens móveis ou imóveis e, ainda, para representar o tutelado em juízo. Este rol está previsto na redação do art. 1.748 do Código Civil de 2002.
Ressalte-se, ainda, sobre os atos que competem ao tutor com autorização do juiz, que a ausência de autorização judicial condiciona a eficácia do ato do tutor à aprovação ulterior do juiz.
Por sua vez, a legislação nega ao tutor legitimidade para praticar atos que sejam conflitantes aos interesses do menor, sob pena de nulidade. Não poderá o tutor, portanto, adquirir por si, ou por interposta pessoa, bens pertencentes ao menor, fazer doações, ou, ainda, tornar-se credor ou cessionário do menor.
Por último, acerca do exercício da tutela, destaca-se que a venda de imóvel pertencente ao menor dependerá de alvará judicial, que, por sua vez, somente é expedido se restar comprovada a vantagem e após a realização da avaliação do bem e posterior aprovação do juiz.

3.5 DA PROTEÇÃO PATRIMONIAL DO TUTELADO

Com exceção do necessário para as despesas ordinárias com o sustento, educação e administração dos bens do menor, a legislação determina que os tutores não podem conservar consigo dinheiro dos tutelados, conforme descreve o art. 1.753 do Código Civil.
Além disso, o referido artigo também estabelece que os objetos de ouro, prata, pedras preciosas e móveis deverão ser avaliados por pessoa idônea e, posteriormente, alienados, após autorização judicial. O obtido com a venda, segundo o § 1°, deverá ser “convertido em títulos, obrigações e letras de responsabilidade direta ou indireta da União ou dos Estados, atendendo-se preferencialmente à rentabilidade, e recolhidos ao estabelecimento bancário oficial ou aplicado na aquisição de imóveis, conforme for determinado pelo juiz” (BRASIL, 2002).
Em todo caso, é importante frisas que nem sempre a venda desses bens será a melhor opção, e nem sempre os títulos públicos oferecem melhores vantagens, dessa maneira, cada caso deverá ser analisado em separado, para que haja respeito à proteção integral da criança e do adolescente. 
Com essas considerações e, ainda, acerca da análise do disposto na legislação, verifica-se que, em todo caso, o tutor responderá pela demora na aplicação dos valores, bem como pagará juros legais desde o dia que deveria ter o feito, sem prejuízo da devida aplicação no mercado financeiro. 
Por último, acerca dos bens do tutelado, o art. 1.754 dispõe que os valores depositados em estabelecimento oficial não poderão ser retirados, com exceção de ordem judicial e somente nas hipóteses descritas no referido artigo. 
Os incisos dispõem que serão retiradas (com ordem judicial) somente para as despesas com o sustento e educação do menor, bem como para a administração dos seus bens; para a aquisição de bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condições previstas no § 1° do art. 1.753; para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver doado, ou deixado e, ainda, para se entregarem ao menor, quando emancipado, ou maior, ou, em caso de morte deste, aos seus herdeiros.

3.6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A cada dois anos, o tutor tem a obrigação de prestar contas de sua administração, ainda que os pais do menor o tenham dispensado desse encargo quando da sua indicação. Esta disposição está expressamente prevista no art. 1.755 do Código Civil de 2002 e, sobre ela, é importante frisar que a não apresentação é causa para a destituição.
O art. 1.756 determina que, a cada ano, o tutor deve submeter à apreciação do juiz um balanço, que poderá ser apresentado nos mesmos autos, “a evitar que anualmente precise o tutor instaurar um procedimento. Nesse caso, ainda que a ação seja extinta, os autos do processo de tutela devem permanecer em cartório” (DIAS, 2017).
Desse modo, da análise dos mencionados dispositivos, infere-se que o tutor possui um duplo dever e, além disso, esta figura deverá prestar contas sempre que o juiz achar necessário (art. 1.757).
O Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), por sua vez, estabelece, em seu art. 201, inciso IV, que o Ministério Público tem legitimidade para promover, de ofício ou a requerimento dos interessados, a ação de prestação de contas.
O diploma civil dispõe, ainda, que, nos casos de mote, ausência ou interdição do tutor, caberá aos herdeiros ou representantes a prestação de contas acerca da tutela. Cessando a tutela pela emancipação ou maioridade, não produz efeito a quitação dada pelo tutelado antes de aprovadas as contas pelo juiz.
Por último, o código também prevê que o tutor terá direito a ser reembolsado por despesas feitas e que foram proveitosas ao menor e que o tutelado deverá arcar com as despesas referentes à prestação de contas.

3.7 DA CESSAÇÃO DA TUTELA

A última seção do capítulo I do título IV discorre sobre a cessação da tutela. Conforme disposto ao logo deste artigo, o instituto da tutela deve ser conferido ao menor que não está sujeito ao poder familiar de seus genitores, com o objetivo de proteção integral e garantia ao melhor interesse da criança e do adolescente.
Sendo assim, a manutenção da tutela somente é justificável enquanto o tutelado precisar de proteção, extinguindo-se, portanto, com a maioridade ou a emancipação do pupilo. A emancipação é provocada, também, com o casamento, sendo assim, o casamento do tutelado também extingue a tutela. De igual forma, em caso de adoção ou reconhecimento de filiação, a condição de tutelado cessará.
O tutor, por sua vez, será dispensado de sua função se expirado o prazo em que era obrigado a servir, de dois anos, no mínimo; se sobrevier escusa legítima, ou, ainda, em caso de ser removido, por negligente, prevaricador ou por ter se tornado incapaz.
Por último, o Código Civil de 2002, na redação do parágrafo único do art. 1.765 dispõe que o tutor poderá continuar no exercício da tutela além do prazo previsto (dois anos), se o quiser e o juiz decidir pela conveniência da continuidade ao menor.
Importa destacar, ainda, que, conforme disposição presente no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), em caso injustificado de o tutor desatender o dever de sustento, guarda e educação do menor, poderá este ser destituído do encargo.
O Código de Processo Civil estabelece o procedimento de remoção do tutor, ocasião em que prevê, ainda, que o respectivo procedimento deverá ser requerido pelo Ministério Público ou a quem tenha legítimo interesse requerer.
Necessário ainda destacar que o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) também assegura a aplicação de multa em caso de descumprimento, por parte do tutor, dos deveres inerentes à tutela, pois o tutor que causa prejuízos ao tutelado, além de responder pelos danos, comete infração administrativa.
Por último, acerca da destituição do tutor, ressalta-se que não é necessário prova da sua ineficiência para removê-lo, basta, portanto, que o juiz fundamente-se na mera suspeita.

4 O APADRINHAMENTO CIVIL COMO “UMA NOVA TUTELA”

As recentes alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), trazidas pela Lei n. 13.509, de 22-11-2017, instituíram o programa do apadrinhamento. Sobre essa nova modalidade, verifica-se que toda criança e adolescente que estiver em programa de acolhimento institucional ou familiar poderão participar do programa de apadrinhamento (art. 19-B, ECA) (BRASIL, 1990).
Antes de evidenciar as peculiaridades do tema do apadrinhamento civil, necessário se faz esclarecer as definições dos serviços de acolhimento familiar e de acolhimento institucional.
No serviço de acolhimento familiar, existem famílias que são cadastradas e atuam como famílias acolhedoras, que amparam a criança ou adolescente por um curto espaço de tempo, visando a adaptação ou preparo do menor para que este possa ser reintegrado à família biológica ou encaminhado para a adoção.
Por sua vez, o serviço de acolhimento institucional é realizado pelo Estado e visa a proteção da criança e do adolescente, que será encaminhado para uma instituição durante um período de tempo, para que, posteriormente, seja reconduzido para uma família adotiva ou medida diversa cabível.
As unidades de acolhimento abrigam crianças e adolescentes vítimas de abandono, negligência, violência ou cuja família não exerça o cuidado e proteção devidos. Essas crianças chegam às unidades com diversas complicações e, por isso, a construção da relação de confiança, familiaridade e esperança torna-se altamente difícil nesses casos, exigindo um longo espaço de tempo nas relações entre a criança e os indivíduos responsáveis pelo apoio.
A colocação da criança ou adolescente em abrigo é uma medida excepcional, ou seja, a sua aplicação se dá em ultima ratio. Em momento anterior à aplicação do acolhimento institucional, são tomadas algumas medidas protetivas, como a inclusão dos pais em programas sociais, advertência e orientações dadas a estes. Assim, somente após o esgotamento desses meios, é que se faz necessário o emprego do acolhimento institucional.
Conforme destacado, as crianças e adolescentes em acolhimento institucional não estão efetivamente abertas à construção de uma relação com as pessoas que passam a cuidá-las no abrigo, dessa forma, principalmente os laços de confiança demoram a se tornar sólidos.
O apadrinhamento civil é um programa que pode tornar essa dificuldade menor. O padrinho/madrinha se cadastrará com o intuito de oferecer amparo e proteção à criança e atuará como uma terceira pessoa, fora da relação do menor com o abrigo, ou seja, para as crianças e adolescentes que vivem no programa de acolhimento, esta alternativa poderá facilitar a manutenção de uma relação de afeto longe do seio familiar.
Apadrinhar uma criança significa manter um vínculo que não será limitado à instituição. Os candidatos ao apadrinhamento passam pela chamada equipe de multidisciplinaridade, que, por sua vez, realiza um levantamento para que seja constatado se o candidato a padrinho/madrinha se enquadra nos padrões exigidos, bem como se têm disponibilidade de partilhar tempo e afeto com os menores e colaborar com a construção do projeto de vida e autonomia dos adolescentes. 
O mais importante deste levantamento, porém, é avaliar também o perfil do padrinho e do apadrinhado, como forma de atender, de maneira mais eficaz, cada criança ou adolescente e suas particularidades, de forma que estas sintam-se mais a vontade com o perfil do seu padrinho/madrinha.
O objetivo principal do apadrinhamento é que a criança ou adolescente possa vivenciar situações cotidianas da vida em família. Nesse sentido, na maioria dos casos, as crianças contam com 10 (dez) anos ou mais e, portanto, têm chances remotas de adoção. Nesses casos, o afeto e cuidado são cada vez mais necessários e podem ser supridos pela figura do padrinho.
Qualquer criança ou adolescente que esteja em programa de acolhimento poderá participar do programa de apadrinhamento, que, por sua vez, busca estabelecer e proporcionar ao menor “vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro” (§ 1°, art. 19-B, ECA) (BRASIL, 1990).
Nesse sentido, a legislação estabelece que qualquer pessoa maior de 18 (dezoito) anos e que não esteja inscrita nos cadastros de adoção, desde que preencha os requisitos legais, poderá se inscrever no programa de apadrinhamento, seja ele afetivo ou financeiro.
A primeira modalidade tem o objetivo de criar laços afetivos duradouros entre as crianças ou adolescentes e as pessoas que estão dispostas a serem padrinhos e madrinhas, enquanto que o apadrinhamento financeiro caracteriza-se pela contribuição financeira à criança ou adolescente que participa do acolhimento institucional, podendo essa ser, inclusive, advinda de pessoas jurídicas.
Consideradas essas análises acerca do apadrinhamento civil, destaca-se que todas as modalidades de família substituta dispostas na lei (guarda, tutela e adoção) diferem do apadrinhamento, no entanto, o referido instituto revela-se mais próximo da tutela. 
De início, assim como na tutela, o apadrinhamento civil também prevê, em todo caso, ainda que não expresso em norma, o melhor interesse e a proteção integral da criança e do adolescente. Da análise conjunta com o instituto do apadrinhamento, verifica-se que este atua como uma forma menos burocrática que a modalidade de tutela, atuando de forma mais célere e com os mesmos objetivos da tutela.
Nesse sentido, o apadrinhamento civil também é uma forma de efetivar a aplicação dos direitos previstos na Constituição Federal de 1988, dessa forma, o programa tratado como uma “nova forma de tutela” revela muitos pontos positivos, de forma que constitui uma alternativa eficaz na garantia dos direitos inerentes à criança e ao adolescente, bem como indica um avanço para a sociedade e o tratamento familiar.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme restou demonstrado ao longo desta análise, a proteção integral do menor, bem como o melhor interesse da criança e do adolescente são temas abordados no diploma constitucional, bem como nos infraconstitucionais, e são, ainda, identificados como base para a configuração de institutos como a tutela e o apadrinhamento civil. 
Nesse artigo, o encargo conferido à pessoa que detém capacidade civil para cuidar e proteger o menor, ou seja, a tutela, foi apresentada como forma de colocação da criança ou adolescente em família substituta, bem como foram dispostas a importância que esse instituto tem na atualidade.
Previstos na redação do art. 227 da Constituição Federal, o dever de solidariedade, bem como as garantias e prestação jurisdicional devem ser conferidas ao menor pelo Estado, assim como devem ser garantidas, também, pela sociedade.
Ainda, no âmbito da forma como a tutela é tratada, verificou-se que existem divergências entre o Estatuto da Criança e do Adolescente o Código Civil, porém, restou demonstrado que as duas concepções se completam e devem ser analisadas de forma conjunta.
Na sequência, todas as disposições descritas no Código Civil sobre a tutela foram apresentadas neste artigo, o que serviu, ainda, de base para a disposição final, qual seja, sobre o instituto do apadrinhamento civil.
Esse novo programa trata, com menos formalidade e rigor, do afeto como forma de proteção e garantia de direitos a crianças e adolescentes que estão sob o acolhimento institucional.

RÉSUMÉ

Se cuida de Artículo Científico con énfasis en el método de Revisión Bibliográfica, volcado al estudio del instituto de la tutela y sus peculiaridades, directamente ligado al apadrinamiento civil. El objetivo general del presente trabajo es discutir, acerca de las disposiciones presentes en la Constitución Federal de 1988, en el Estatuto del Niño y del Adolescente (1990) y en el Código Civil de 2002, la interdisciplinaridad entre el instituto de la tutela y el programa de apadrinamiento civil; como objetivos específicos, el presente artículo busca: a) discurrir sobre la importancia de la tutela y del apadrinamiento civil; b) analizar el instituto de la tutela en el derecho civil brasileño; c) analizar el apadrinamiento civil como "una nueva tutela". A partir de esas consideraciones, se buscó realizar un estudio con base en autores y estudiosos renombrados del Derecho Civil, abordando lo que dispone la legislación, las doctrinas y las jurisprudencias sobre el tema.
PALABRAS CLAVE: Protección. Familia sustituta. Apadrinamiento civil. Protección integral.

REFERÊNCIAS

BRASIL. Apadrinhamento afetivo e financeiro: qual é a diferença?. Disponível em: <https://www.childfundbrasil.org.br/blog/qual-a-diferenca-entre-apadrinhamento-afetivo-e-apadrinhamento-financeiro/>. Acesso em outubro de 2018.

BRASIL. Apadrinhamento afetivo: o afeto além dos muros da instituição. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=kc8qEIOYyJg&index=5&list=LLvTdFBjtzG812ktgwmXk1VQ&t=0s>. Acesso em setembro de 2018.

BRASIL. Apadrinhamento afetivo: o que é e como funciona. Disponível em: <https://www.greenme.com.br/viver/especial-criancas/5186-apadrinhamento-afetivo>. Acesso em outubro de 2018.

BRASIL. CNJ Serviço: entenda a diferença entre adoção, apadrinhamento e acolhimento. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84494-cnj-servico-entenda-a-diferenca-entre-adocao-apadrinhamento-e-acolhimento>. Acesso em outubro de 2018.

BRASIL. Código Civil – Lei Nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm>. Acesso em outubro de 2018.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em outubro de 2018.

BRASIL. Consulta de jurisprudência. Disponível em: <http://www.tjrj.jus.br/>. Acesso em setembro de 2018.

BRASIL. Estatuto da criança e do adolescente, lei Nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm>. Acesso em outubro de 2018.

BRASIL. Laços de Afeto – Documentário Aconchego 2017 em HD. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=mNK26VXcFPw>. Acesso em setembro de 2018.

CARVALHO, Dimitre Braga Soares de. APADRINHAMENTO CIVIL no Brasil: repensando a formalidade e o rigor do instituto jurídico da TUTELA. Disponível em: <http://www.dimitresoares.com.br/2012/01/apadrinhamento-civil-no-brasil.html>. Acesso em outubro de 2018.

DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das famílias. Thomson Reuters. Revista dos Tribunais, 12.ed., 2017.

FARIAS,  Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil 6 – Famílias. 7.ed., São Paulo: Atlas, 2015. 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro – Volume VI – Direito de Família – 11.ed., São Paulo: Saraiva, 2014.

MONTEIRO, Washington de Barros; SILVA, Regina Beatriz Tavares da. Curso de Direito Civil. 43.ed., 2016.

PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil – Volume V – Direitos De Família. Rio de Janeiro: Forense, 2014.

PEREIRA, Rodrigo da Cunha. Código Civil das famílias anotado. 4.ed., Curitiba: Juruá Editora, 2012.

VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil – Décima Quarta Edição – Direito de Família. 14.ed., São Paulo: Atlas, 2014.





